
RUA LÁZARO MORAES PENTEADO 

Lei nfl 6475 de 22-05-1991 

Formada pela rua 8 do Jardim Maracanã 

Início na rua 5 

Término na rua 9 

Jardim Maracanã 

OLs.: Lei sancionada e promulgada pelo Prefeito 

Municipal de Campinas Jacó Bittar» Projeto de lei nfi 39/91 de auto- 

ria do vereador Francisco Sellin* Processo C.M* 54.850. 

LlZARO MORAES PENTEADO 

Esta A justificativa apresentada pelo vereador Francis- 

co Sellin ao presente projeto de lei: "Visa o presente projeto de lei 

fazer justiça com um cidadão simples mas que deu o melhor de si para 

a cidade e a população de Campinas «Lázaro Moraes ^enteado, de 1928 a- 

tl 1950, trabalhou na Companhia Mogiana de Estradas de Ferro, no se- 

tor de Contabilidade. Aposentado em 1950, passou a trabalhar na Fede- 

ração Paulista de Futebol, como representante, até 1963, quando foi 

dispensado por força de decreto daquela entidade, por completar 60 a- 

nos de idade. Amigo pessoal do ex-Prefeito Municipal Ruy H. Novaes, e 

com livre trânsito pelos corredores da Prefeitura, foi portador de vi^ 

va voz para inúmeros benefícios para o bairro do Taquaral. Humilde e 

sem vaidade, trabalhou sem interesse, dispensando na ocasião, convite 

para concorrer à vereança em Campinas. É justo então, que se perpetue 

o nome de Lázaro Moraes Penteado em uma das vias públicas de nossa ci 

dade, em homenagem a este homem que Campinas conheceu." Lázaro Moraes 

Penteado nasceu em Jaguariúna, neste Estado, era filho de João Leite 

Penteado e Maria Cândida de Moraes Penteado e viúvo de Maria Agosti- 

nho Penteado com quem teve três filhos• Lázaro faleceu em Campinas, em 

30-novembro-1988, sendo sepultado no Cemitério da Saudade. 
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EUA L/ZARO MORAES PENTEADO 

Lei nS 6475 de 22-05-1991 

Formada pela rua 8 do Jardim Maracanã 

Início na ruâ 5 

Termino na rua 9 

Jardim Maracanã 

Obs.: Lei sancionada e promulgada pelo Prefeito 

Municipal de Campinas Jacó Bittar» Proposta do vereador Francisco Sei 

lin. ' 

LÍZARO MORAES PENTEADO 

Esta a .justificativa apresentada pelo vereador Francisco Sei lin 

para esta sua proposta: "Visa o presente Projeto de Lei fazer justiça 

com um cidadão simples mas que deu o melhor de si para a cidade e a 

população de Campinas. Lazaro Moraes Penteado, de 1928 a 1950, traba- 

lhou na antiga Companhia Mogiana de Estradas de Eerro, no setor de Cor 

tabilidade; aposentado em 1950, passou a trabalhar na Federação Paulij 

ta de Futebol como representante ate' 1963, onde foi dispensado por f02 

ça de decreto daquela entidade por completar 60 anos de idade. Amigo 

pessoal do ex-Prefeito Municipal Ruy H. Novaes, e com livre trânsito 

pelos c orre d ore s da Prefeitura, foi portador de viva voz para inúmeros 

benefícios para o bairro do Taquaral, humilde e sem vaidade, trabalhei 

sem interesse, dispensando na ocasião convite para concorrer a verean- 

ça em Campinas. 2 justo então, que se perpetue o nome de Lázaro Moraes 

Penteado, em uma das vias publicas de nossa cidade, em homenagem a es- 

te homem que Campinas conheceu." 



RUA LAZARO MORAES PENTEADO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

Estado de São Paulo 

3U5TIFICATIUA 

Uisa o presente Projeto de Lei fazer justiça 

com um cidadão simples mas que deu o melhor de si para a cidade 

e a população de Campinas. 

Lazaro Moraes Penteado, de 1928 até 1950 /' 

trabalhou na antiga Companhia Mogiana de Estradas de Ferro, no 

setor de contabilidade; aposentado em 1950 passou a trabalhar 

na Federação Paulista de Futebol como representante até 1963, 

onde foi dispensado por força de Decreto daquela entidade por 

completar 60 anos de idade. 

Amigo pessoal do ex-Prefeito Municipal Ruy 

H. Novaes, e com livre transito pelos corredores da Prefeitura 

foi portador de viva voz para inúmeras benefícios para o Bairro 

do Taquaral, humilde e sem vaidade, trabalhou sem interesse, /' 

dispensando na ocasião convite para concorrer a vereança em Cani 

pinas. 

É justo que se perpetue o nome de Lazja 

ro Moraes Penteado, em uwm dsfs vias /públicas de nossa cidade, / 

em homenagem a est-e^hjzmgafque Campanas conheceu» 

/FRANCISCO ápiLIN 

V ereador 
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DE CAMPINAS. 

LEI N® 6475 DE 22 DE MAIO DE 1.991. 
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA POBLICA DO MUNICÍPIO 

A Cantara Municipal aprovou e eu. Prefeito do Municí- 
pio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 19 - Fica denominada "RUA LÁZARO MORAES PENTEA 
DO a Rua 08 (oito) do Jardim Maracanã, com início na Rua 05 (cinco) e 
termino na Rua 09 (nove) do mesmo loteamento. 

Artlgo 29 - Esta lei entra em vigor na datã"de sua; pu 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, 22 de Maio de 1.991. 
JACÓ BITTAR 

Prefeito Municipal 

o 'J o 5>c ti* 3'ihi Prc.C - 



DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE UIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CAMPINAS 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Municí- 

pio de Campinas, sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 18- Fica denominada " Rua Lazaro Moraes Pentea 

do" a Rua 08 (oito) do Gardim Maracanã, com início na Rua 05 /* 

(cinco) e término na Rua 09 (nove) do mesmo loteamento© 

Artigo 28- Esta lei entra em vigor na data de sua p_u 

blicação, revogada as disposições em cpi^bisário» 

Sala das Sessões, 01 de/fnarço cfe 199]/ 

FRANCISCO SEb^N 

VEREADOR 



roa lazaro moraes penteado 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

Estado de São Paulo 

OF.S.G. 19/90 
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CÉSAR AUGUSTO DE PAULA PINTO 1  

DD. Secretário Municipal de Obras 

CAMPINAS - SP. i 
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1 2 "JUN 9 0 020545 

Senhor Secretárioí 

De conformidade com a Lei Orgânica do Municí- 

pio estamos solicitando as informações necessárias para que uma 

via publica do município de Campinas, receba a denominação de: 

LAZARO MORAES PENTEADO. 

0 presente pedido e solicitado em nome do no- 

bre Vereador FRANCISCO SELLIN. 

Sendo so o que ora se nos oferece, renovamos- 

os protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente 

DR. ROMEU SANTINI 

Secretário Geral 



Campinasi O? de agssts de 1.990c 

Interessadet Camara Municipal de Campinas. 

Protecolade n« 020.545/12.06.1990 

Descrição 

Fica denominada : "RUft L*Z*R0 MOfVES PENTEADO" a ftua 06 do Jartiia Marecana 

iníjDi o na Rua 08 e termine na Rua 09 de mesmo leteamsnto. 

P.R.C. 3334/6 
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REGiSTRO CIVIL - i.o SUBDiSTRITO DE CAMPINAS 

;O^A,RGA DE CAMPINAS — ESTADO DE SÃO PAULO — 
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